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GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 637/2023

“Regulamenta  os  procedimentos
auxiliares  das  licitações  e  das
contratações  regidas pela Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e dá
outras providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 78

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021,

DECRETA:

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Art.  1º São  procedimentos  auxiliares  das  licitações  e  das

contratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;

II - pré-qualiicação;

III - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo

obedecerão aos critérios deinidos neste Decreto.

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das

licitações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá o

mesmo procedimento das licitações.

DO CREDENCIAMENTO

Disposições Gerais
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Art.  2º O  credenciamento  é  um  processo  administrativo  de

chamamento  público  em  que  a  Administração  Pública  convoca

interessados  em  prestar  serviços  ou  fornecer  bens  para  que,

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na

entidade para executar o objeto quando convocados.

Art. 3º O credenciamento de pessoas naturais ou jurídicas poderá

ser utilizado nas hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente, nos casos em que é viável e vantajosa

para  a  Administração  Municipal  a  realização  de  contratações

simultâneas em condições padronizadas;

II -  com  seleção  a  critério  de  terceiros,  quando  a  seleção  do

contratado está a cargo do beneiciário direto da prestação;

III -  em  mercados  luidos,  cuja  lutuação  constante  do  valor  da

prestação e das condições de contratação inviabiliza  a seleção de

agente por meio de processo de licitação.

Do Edital de Credenciamento

Art. 4º  O edital de credenciamento será permanentemente aberto

para ingresso de novos interessados.

Parágrafo  único. O  credenciamento  poderá  ser  revogado  a

qualquer tempo, mediante justiicativa, sem prejuízo da continuidade

das relações contratuais já estabelecidas.

Art.  5º O  edital  de  credenciamento  conterá  objeto  especíico,

exigências de habilitação, exigências de qualiicação técnica, regras

da contratação, valores ixados para remuneração, minuta de termo

contratual e modelos de declarações.

§ 1º Na hipótese do credenciamento fundado no inciso III do artigo

3º deste Decreto, a Administração deverá registrar as cotações de

mercado vigentes no momento da contratação.
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§  2º O  procedimento  de  credenciamento  será  conduzido  por  um

agente de contratação ou pela comissão de contratação, conforme

possibilita no art. 6º do Decreto nº 538/2023. 

Art.  6º O  interessado  deverá  apresentar  a  documentação  para

avaliação no prazo deinido no edital, que não será inferior a 8 (oito)

dias úteis, contados de sua divulgação.

Parágrafo único. O responsável pela condução do credenciamento

poderá solicitar esclarecimentos, retiicações e complementações da

documentação ao interessado.

Art. 7º Caberá recurso da decisão do responsável pela condução do

credenciamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da

publicação do resultado.

§1º  Os  recursos  serão  recebidos  preferencialmente  por  meio

eletrônico  e  serão  dirigidos  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou

entidade contratante por intermédio do agente de contratação ou da

comissão de contratação designada, o qual poderá reconsiderar sua

decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-

lo subir, devidamente informados.

§2º A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do

agente  de  contratação  ou  da  comissão  de  contratação

credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 3 (três)

dias  úteis,  a  sua  decisão,  devendo  promover  a  sua  respectiva

publicação.

§3º  Será  vedada  a  participação  de  pessoas  físicas  ou  jurídicas

cumprindo sanção que as impeçam de participar de licitações ou ser

contratada pela Administração Pública.

Art. 8º O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a

sua  reapresentação  pelo  interessado,  condicionado  ao

preenchimento da exigência não atendida no pleito anterior.

Da Concessão do Credenciamento
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Art. 9º O interessado que atender a todos os requisitos previstos no

edital será credenciado, encontrando-se apto a executar o seu objeto.

Art. 10 Durante a vigência do credenciamento, é obrigatório que os

credenciados  mantenham  regulares  todas  as  condições  de

habilitação e que informem toda e qualquer alteração relacionada às

condições de credenciamento.

Parágrafo  Único. Durante  a  vigência  do  credenciamento,  os

credenciados poderão ser convocados por ofício para nova análise de

documentação,  quando  serão  exigidos  os  documentos  que

comprovem a manutenção  das condições  apresentadas quando do

cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de

descredenciamento.

Art.  11 O  credenciamento  não  estabelece  qualquer  obrigação  do

órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação do objeto.

Do Cancelamento do Credenciamento

Art. 12 O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste

Regulamento, do edital de credenciamento e dos contratos irmados

com  a  Administração  será  descredenciado  para  a  execução  de

qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e

seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art.  13 O  credenciado  poderá  solicitar  seu  descredenciamento  a

qualquer tempo, mediante solicitação escrita ao órgão ou entidade

contratante, que deliberará no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. O pedido de descredenciamento não desincumbe

o credenciado do cumprimento de eventuais contratos formalizados.

Das Contratações Paralelas e Não Excludentes

Art. 14. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso

não  se  pretenda  a  convocação,  ao  mesmo  tempo,  de  todos  os
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credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, o

edital  deverá  prever  os  critérios  objetivos  de  distribuição  da

demanda, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes:

I - convocação dos credenciados por ordem de inscrição;

II – sorteio;

III - localidade ou região onde serão executados os trabalhos.

§ 1º Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os

documentos  exigidos  no  edital  forem  apresentados  na  sua

completude e regularidade.

§2º O  sorteio  de  que  trata  o  inciso  II  será  realizado  em  sessão

pública, e o comparecimento do credenciado à sessão é facultativo.

§  3º Os  credenciados  serão  chamados  para  executar  o  objeto  de

acordo com sua posição na lista, a ser deinida mediante a aplicação

dos critérios.

§ 4º O credenciado só será chamado para executar novo objeto após

os demais credenciados que já estejam na lista forem chamados;

§  5º Os  novos  credenciados,  ao  ingressarem  no  credenciamento,

serão posicionados após o último credenciado, observada a ordem

estabelecida.

Das Contratações com Seleção a Critério de Terceiros

Art. 15. O credenciamento para contratação com seleção a critério

de terceiros se dará nas hipóteses em que o beneiciário direto da

prestação de serviço ou do fornecimento de bens deinirá com quem

contratará,  e servirá exclusivamente para indicação, aos terceiros,

daqueles  que atendem os critérios  e  requisitos  estabelecidos  pela

administração pública para atendimento do interesse público.

Parágrafo único. O preço do bem ou serviço  será deinido,  pela

administração pública, por meio de edital de credenciamento.
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Das Contratações em Mercados Fluidos

Art. 16. A contratação em mercados luidos se dará nas hipóteses

em que a lutuação constante do valor da prestação e das condições

de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo

de licitação.

Parágrafo  único. No  caso  de  contratação  por  meio  de  mercado

luido,  as  exigências  de  habilitação  podem  se  restringir  às

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 17. A administração deverá irmar um acordo corporativo de

desconto  com  os  fornecedores  dos  serviços  ou  bens  a  serem

contratados prevendo a concessão de desconto mínimo disposto no

termo de referência incidente sobre o preço de mercado no momento

da contratação.

Art.  18. No  momento  da  contratação,  a  administração  deverá

registrar as cotações de mercado vigentes.

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art. 19. O procedimento de pré-qualiicação será conduzido por um

agente de contratação ou pela comissão de contratação, conforme

possibilita no art. 6º do Decreto nº 538/2023. 

Parágrafo único. A pré-qualiicação não gera direito à contratação

futura.

Art. 20. A Administração Municipal poderá realizar licitação restrita

aos licitantes ou bens pré-qualiicados, desde que:

I - a convocação para a pré-qualiicação discrimine que as futuras

licitações serão restritas aos pré-qualiicados;

II - a pré-qualiicação seja total.
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Parágrafo  único. Na  hipótese  prevista  no  caput  deste  artigo,  o

prazo máximo de análise dos documentos de pré-qualiicação será de

10 (dez) dias úteis.

Art.  21. No  caso  de  realização  de  licitação  restrita,  será

encaminhado convite por meio eletrônico a todos os pré-qualiicados

no respectivo segmento.

Parágrafo único. O convite não exclui a obrigação de atendimento

aos requisitos de publicidade do instrumento convocatório.

Art.  22. Constituem  objetivos  gerais  dos  processos  de  pré-

qualiicação de bens:

I - assegurar que os bens adquiridos possuam um padrão mínimo de

qualidade e adequação aos serviços a que se destinam;

II - promover a isonomia no tratamento dispensado aos interessados

na aprovação de bens;

III -  proporcionar maior precisão na caracterização do bem a ser

adquirido em compras futuras.

Art. 23. Para a pré-qualiicação, os bens devem estar acompanhados

das  respectivas  descrições,  justiicativa  formal  que  demonstre  as

potenciais  vantagens  que  serão  alcançadas  com  o  procedimento,

forma de avaliação e demais condições, de acordo com o termo de

referência.

Art. 24. Os interessados poderão apresentar mais de uma marca ou

modelo para um mesmo bem a ser pré-qualiicado, que poderão ser

aprovados desde que todos os requisitos do edital sejam observados

para cada um deles.

Art.  25.  A  avaliação  das  propostas  observará  os  critérios

estabelecidos no edital.

§  1º É  facultado,  em qualquer  fase  do  processo,  a  promoção  de

ampla  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  sua

instrução, bem como solicitar a órgãos e entidades competentes a
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elaboração  de  pareceres  técnicos  destinados  a  fundamentar  as

decisões.

§  2º Quando  necessário,  poderá  ser  solicitada  a  certiicação  da

qualidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o

aspecto ambiental, por qualquer instituição oicial competente ou por

entidade credenciada.

§ 3º Sempre que possível, os testes de avaliação poderão contar com

a participação dos interessados, os quais, inclusive, poderão indicar

assistente técnico às suas expensas.

Art. 26. Da decisão que defere ou indefere a pré-qualiicação caberá

recurso no prazo de 3  (três)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  sua

publicação.

Art. 27. Será cancelada a pré-qualiicação nas seguintes hipóteses,

sem prejuízo das penalidades eventualmente aplicáveis:

I  -  ocorrência  de  fraude  ou  falsidade  nas  declarações  ou  provas

documentais apresentadas no processo de pré-qualiicação;

II  -  constatação de discrepância relevante entre os resultados dos

exames realizados nas amostras do bem avaliado e os obtidos com o

uso e/ou em avaliações posteriores;

III - quando o bem aprovado deixar de atender a qualquer exigência

técnica feita pelo Município no respectivo edital de pré-qualiicação;

IV - quando a fabricação se torne comprovadamente descontinuada;

V  -  quando  presentes  razões  de  interesse  público,  devidamente

justiicadas e comprovadas.

Art. 28. Quaisquer modiicações no processo de fabricação ou nas

características do bem aprovado obrigam o responsável que propôs a

pré-qualiicação  a  informar  ao  órgão  ou  entidade  contratante  e

providenciar a adequação dos documentos.
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Art. 29. A Secretaria Municipal de Administração manterá cadastro

dos bens pré-qualiicados.

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. O Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI terá

como escopo a possibilidade de consulta à iniciativa privada, com a

divulgação  de  edital  de  chamamento,  para  a  propositura  e  a

realização  de  estudos,  investigações,  levantamentos  e  projetos  de

soluções  inovadoras  que  contribuam  com  questões  de  relevância

pública, observando o disposto no art. 81, da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Único.  O procedimento detalhado para a realização do

PMI deverá ser regulado por meio de edital de chamamento público,

cuja publicidade dar-se-á em conformidade com os artigos 54 e 94, e

o § 2º, do art. 174, da Lei nº 14.133/2021.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Do Cabimento do Sistema de Registro de Preços

Art. 31. O Sistema de Registro de Preços – SRP para aquisição e

locação de bens ou contratação de obras ou serviços, inclusive de

engenharia, obedecerá ao disposto neste Regulamento.

Art. 32. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I -  quando,  pelas  características  do  bem  ou  serviço,  houver

necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando, pelas características da obra ou serviços de engenharia,

houver  necessidade  de  contratações  permanentes  ou  frequentes,

desde  que  haja  projeto  padronizado,  sem complexidade  técnica  e

operacional;
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III - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas;

IV - quando for conveniente a contratação de serviços remunerados

por unidade de medida ou em regime de tarefa;

V -  quando  for  conveniente  a  aquisição  e  locação  de  bens  ou  a

contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou

entidade, ou a programas de governo;

VI -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível  deinir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Da Licitação para Registro de Preços

Art. 33. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços

será  realizado  na  modalidade  de  concorrência  ou  de  pregão,

preferencialmente  eletrônicos,  do  tipo  menor  preço  ou  de  maior

desconto,  nos  termos da Lei Federal  n.º  14.133,  de 2021 e deste

Regulamento.

Parágrafo único. O sistema de registro de preços poderá, na forma

deste Regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e

de  dispensa  de  licitação  para  a  aquisição  de  bens  ou  para  a

contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 34. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de

mercado  para  ixação  do  preço  máximo,  e  o  valor  estimado será

deinido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

parâmetros estabelecidos no Decreto nº 551/2023.

Parágrafo  único.  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é

necessária a indicação de dotação orçamentária, que somente será

exigida para a efetivação da contratação.
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Art. 35. Além das exigências previstas no  caput do art. 82, da Lei

Federal n.º 14.133, de 2021, o edital de licitação para Registro de

Preços contemplará, no mínimo, o seguinte:

I  -  indicação  nominal  dos  órgãos  e  entidades  participantes  do

respectivo registro de preços;

II - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e 

entidades;

III - prazo de validade da ata de registro de preços;

IV - previsão do cancelamento do registro de preços por 

inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições

do mercado.

§1º Quando o edital prever o fornecimento de bens, contratação de

obras ou serviços em locais diferentes, é facultada a apresentação de

proposta  diferenciada  por  região,  de  modo que  aos  preços  sejam

acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

§2º Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e

serviços de engenharia deverá também constar:

I - a especiicação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de

elementos necessários e suicientes, com nível de precisão adequado,

para  a  caracterização  do  bem  ou  serviço,  inclusive  deinindo  as

respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II  - as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência,

forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços

contínuos  de  engenharia,  quando  cabíveis,  a  frequência,  a

periodicidade,  materiais  e  equipamentos,  a  serem  fornecidos  e

utilizados,  procedimentos  a  serem  seguidos,  cuidados,  deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

III - os modelos de planilhas de custo, quando couber;
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IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de

Preços, quando for o caso;

V  -  as  penalidades  a  serem  aplicadas  por  descumprimento  das

condições estabelecidas, de acordo com os respectivos contratos.

Da Ata de Registro de Preços

Art. 36. Homologada a licitação, o licitante melhor classiicado será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidas no edital da licitação,  podendo este prazo

ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo

justiicado aceito pela Administração.

§1º  O prazo de vigência  da ata  de registro  de preços,  contado a

partir  da  publicação  do  extrato  da  ata  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas e Diário Oicial do Município, será de 1 (um)

ano,  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que

comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

§2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá

a ordem de classiicação na licitação correspondente.

§3º  Serão  registrados  os  preços  e  quantitativos  ofertados  pelo

licitante vencedor.

§4º  Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro

dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com

preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classiicação

do certame, observadas as seguintes questões:

I  - o registro a que se refere o §4º deste artigo tem por objetivo a

formação  de  cadastro  de  reserva  no  caso  de  impossibilidade  de

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas

no §4º do caput deste artigo, nos incisos II, IV e V do art. 41 e no art.

44, todos deste Regulamento;
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II - se houver mais de um licitante na situação de que trata o §4º do

caput  deste artigo, serão classiicados segundo a ordem da última

proposta apresentada durante a fase competitiva; e

III  -  a  habilitação  dos  fornecedores  que comporão o  cadastro  de

reserva, a que se refere o §4º do  caput deste artigo, será efetuada

quando  houver  necessidade  de  contratação  de  fornecedor

remanescente.

§5º  A recusa  do adjudicatário  em assinar  a  ata,  dentro  do prazo

estabelecido  no  edital,  permitirá  a  convocação  dos  licitantes  que

aceitarem  fornecer  os  bens,  executar  as  obras  ou  serviços  com

preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor,  seguindo  a  ordem  de

classiicação,  sem prejuízo  da  aplicação das penalidades  previstas

em lei e no edital da licitação.

§6º  A recusa injustiicada, ou cuja justiicativa não seja aceita pelo

órgão  gerenciador,  implicará  na  instauração  de  procedimento

administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a

ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

§7º  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de

registro de preços nos termos do §5º deste artigo, a Administração

Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classiicação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por

estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado

para  a  contratação,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados,  nos

termos do instrumento convocatório.

§8º  É vedada a  existência  simultânea de mais  de  um registro  de

preços  para  o  mesmo  objeto  no  mesmo  local,  condições

mercadológicas e de logística.

§9º A ordem de classiicação dos licitantes registrados na ata e em

seu anexo deverá ser respeitada nas contratações.
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Art. 37. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de

preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o

limite do quantitativo original.

Parágrafo único.  O ato de prorrogação da vigência da ata deverá

indicar  expressamente  o  prazo  de  prorrogação  e  o  quantitativo

renovado.

Da Atualização dos Preços Registrados

Art. 38. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,

que  inviabilizem  a  execução  tal  como  pactuado,  nos  termos  do

disposto  na  norma  contida  no  §5º  do  art.  82  da  Lei  Federal  n.º

14.133, de 2021.

Art.  39. Quando  o  preço  registrado  se  tornar  superior  ao  preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo

mercado.

Parágrafo único. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus

preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  serão  liberados  dos

compromissos  assumidos,  sem  aplicação  de  penalidades

administrativas.

Art. 40. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços

registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de

fornecimento,  a  atualização  do  preço  registrado,  mediante

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação

que  supostamente  impossibilite  o  cumprimento  das  obrigações

contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
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I  -  a  possibilidade  da  atualização  dos  preços  registrados  seja

aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro

de preços;

II  -  a  modiicação  seja  substancial  nas  condições  registradas,  de

forma  que  seja  caracterizada  alteração  desproporcional  entre  os

encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de

preços e da Administração Pública;

III  -  seja  demonstrado  nos  autos  a  desatualização  dos  preços

registrados,  por  meio  de  apresentação  de  planilha  de  custos  e

documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços

registrados  se  tornaram  inviáveis  nas  condições  inicialmente

pactuadas.

§1º  A iniciativa  e  o  encargo  da  demonstração  da  necessidade de

atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da

ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e

deliberação a respeito do pedido.

§2º  Se  não  houver  prova  efetiva  da  desatualização  dos  preços

registrados  e  da  existência  de  fato  superveniente,  o  pedido  será

indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de

cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

§3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no

§2º  deste  artigo,  o  órgão gerenciador  poderá  convocar  os  demais

fornecedores  integrantes  do  cadastro  de  reserva  para  que

manifestem  interesse  em  assumir  o  fornecimento  dos  bens,  a

execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

§4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente

de  fato  superveniente  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  a
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Administração  poderá  efetuar  a  atualização  do  preço  registrado,

adequando-o aos valores praticados no mercado.

§5º  Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado

pela  Administração,  será  liberado  do compromisso  assumido,  sem

aplicação de penalidades administrativas.

§6º  Liberado o fornecedor  na forma do §5º deste  artigo,  o  órgão

gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva,

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens,

a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado

§7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração

Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classiicação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas

condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou

inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto

aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

§8º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder  à  revogação  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando de

imediato  as  medidas  cabíveis  para  a  satisfação  da  necessidade

administrativa.

Da Atualização Periódica da Ata ou do Preço Registrado

Art. 40. O edital e a ata de registro de preços deverá conter cláusula

que estabeleça a possibilidade de atualização periódica dos preços

registrados,  em  conformidade  com  a  realidade  de  mercado  dos

respectivos insumos.

Do Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado

Art.  41. O registro  do  preço  do  fornecedor  será  cancelado  pelo

órgão gerenciador quando o fornecedor:

I - for liberado;
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II  -  descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem

justiicativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º

14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

Art.  42. A  ata  de  registro  de  preços  será  cancelada,  total  ou

parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I - pelo decurso do prazo de vigência;

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III  -  por fato superveniente,  decorrente caso de força maior,  caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justiicadas.

Das Regras Gerais da Contratação

Art. 43. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por

meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou

outro  instrumento  equivalente,  conforme  prevê  o  art.  95  da  Lei

Federal n.º 14.133, de 2021.

Art.  44. Se  o  fornecedor  convocado  não  assinar  o  contrato  ou

instrumento equivalente,  não aceitar ou não retirar  o instrumento

equivalente,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os  demais

fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com

preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor,  listados  no  cadastro  de
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reserva, na sequência da classiicação, sem prejuízo das penalidades

administrativas cabíveis.

Art.  45. Exaurida  a  capacidade de fornecimento  do licitante  que

formulou  oferta  parcial,  poderão  ser  contratados  os  demais

licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem

de classiicação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam

compatíveis  com  o  preço  vigente  no  mercado,  o  que  deverá  ser

comprovado nos autos.

Art.  46.  Os contratos  celebrados  em decorrência  do  Registro  de

Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133,

de 2021.

§1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em

lei  e no edital  da licitação,  inclusive  quanto ao acréscimo de que

trata os art.  124 a 136,  da Lei Federal n.º 14.133,  de 2021,  cujo

limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à

ata de registro de preços.

§2º  A  duração  dos  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços deverá atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei

Federal n.º 14.133, de 2021.

§3º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá

ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

§4º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente

os  preços  dos  contratos  decorrentes  do  Sistema  de  Registro  de

Preços,  cuja  revisão  deverá  ser  feita  pelo  órgão  contratante,

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.

Da Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos ou
Entidades não
Participantes
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Art. 47. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante

autorização prévia do órgão gerenciador,  o órgão ou entidade que

não  tenha  participado  do  procedimento  poderá  aderir  à  ata  de

registro  de  preços,  desde  que  seja  justiicada  no  processo  a

vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido

prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador

beneiciário da ata.

§1º  As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o

caput deste artigo não poderão exceder,  por órgão ou entidade, a

50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§2º  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  à  ata  de  registro  de

preços a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata

de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos

participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  não

participantes que aderirem.

§3º  Caberá  ao  fornecedor  ou  prestador  beneiciário  da  ata  de

registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  ou  prestação

decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com

o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

§4º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não

tenha  consumido  ou  contratado  o  quantitativo  autorizado

anteriormente.

Parágrafo único. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do

Município que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a

adesão  a  atas  de  registro  de  preços  gerenciadas  outros  entes
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federativos,  seguindo  o  que disciplina  os  §§  2º  e  3º  do  art.  86,  da  Lei

14.133/2021.

Do Registro Cadastral

Art. 48.  O Poder Executivo Municipal deverá utilizar o sistema de

registro  cadastral  uniicado  disponível  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro uniicado de

licitantes, nos termos do artigo 87 da Lei n. º 14.133, de 2021.

Parágrafo único.  Até a implementação efetiva do sistema referido

no  caput  deste  artigo,  o  Poder  Executivo  Municipal  utilizará  o

Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), mantido pelo Poder

Executivo Federal e regulamentado pelo Decreto nº 3.722, de 09 de

janeiro de 2001.

Art.  49. O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 15 de
março de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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